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PREFEITURA DO MUNIClpIO DE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO

o PREFEI'rO I.fUJlIGr P., L DE AGUDOS:
F.,ÇO a\BER que a Câmara Muni ci pal de gudos aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Le1 :

Art . l 0 - Fi ca o Poder Exocuti vo autorizado a abrir , na Con,
t adoria }runi ci pal , um credito suplementar no valarde 1. OOO,OO (uc
mil cnuzeirosl à dot ação de seu orçament o vigente , abaixo dSscriml
nada :
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OF . N.o _

02 -

3. 2. 0 .0
3 . 2. 1,5.89 -

LBI NO 820 , DE 25 DE GÔSTO DE 1970

"Dispõe sôbre abert ura de cr édi t o suplernentar"

P6DER zxscurIVO
PREFEITURA

SERVIÇOS f AZEllDÁRI·JS
Transf erenclas Correntes

AUX111os1 subvençõe s e outras
Particurares ,

11- Auxi l i o as obras da Ig re ja
Ha t r l z O' .al O' 000 , 00

-
Art . 2Q - Para atender a sup l ement ação de que t rata o artigo

anterior , fi cam reduzi da s , no mesmo orçamento , as seguintes dotações:

3 . 0. 0. 0
3. 1.0. 0
3 .1. 1. 0
3. 1.1.1. 02 -
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- -çao ,

Ar t . 30
r evogadas

02 - PODER &:ECUT IVO
PREFEITURA

SERVIÇOS FAZEllDÁRIOS
Despesas correntes

Despesas de cus t e i o
Pessoal
Pessoal ci vil
V- Pres~ação de serviços ex t ra
o=dinarios •••••••••• ••••••~l.OOO,OO,

- Est a lei entrara em vigor na data de sua publica -- ,as disposiçoes em contrario .
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PREFEITURA HUIIICI PAL DE AGUDOS , 25 de at;ôst o de 1970
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Dr . Manoel pes
Pr ef ei t o }fin1iCi pal

Publ i cada e r egistrada na Secr e t ar i a da Prefeitura }~cipal

de Agudos , ao s vint e e cinco de agôsDo de mil nove cent os e s etenta .-JC(~~--"'-=-< '
Joel J3el)Jamin /

Sec retar i o




